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Projeto de Lei nº 626/2024
Autoria do Deputado Evandro Araújo

 

 

 

Reconhece a Festa de São Pedro Apóstolo, do Município de Matinhos, 

como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná e 

estabelece sua inserção no Roteiro Turístico Oficial do Estado.

 

 

Art. 1º Reconhece a Festa de São Pedro Apóstolo, do Município de Matinhos, como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Estado do Paraná, em conformidade com o disposto no art. 216 da Constituição Federal e no art. 191 da Constituição 
do Estado do Paraná.

Parágrafo único. A Festa de São Pedro Apóstolo de Matinhos passa a integrar o Roteiro Turístico Oficial do Estado do 
Paraná. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 20 de maio de 2025.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator
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